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OBJETIVO DA SELEÇÃO PÚBLICA 

Mineração e Transformação Mineral

Objetivo de promover e apoiar o desenvolvimento de PD&I, soluções
tecnológicas e processos inovadores das empresas da cadeia de
mineração, bem como a colaboração entre clientes, parceiros e a
comunidade científica, por meio do desenvolvimento de produtos,
processos e/ou serviços inovadores.

Instrumento Utilizado

Subvenção Econômica

Recursos Disponíveis

R$ 60 milhões

Prazo Execução Projeto

Até 36 meses



LINHAS TEMÁTICAS

• Linha Temática A – Minerais estratégicos: Desenvolvimento das cadeias produtivas de
Minerais para utilização em Tecnologias Avançadas e na Transição Energética
(cobalto, cobre, estanho, grafita, minerais do grupo da platina, lítio, nióbio, níquel,
silício, tálio, tântalo, terras raras, titânio, tungstênio, urânio e vanádio).

• Linha Temática B – Minerais estratégicos: Agrominerais fontes de fósforo (P) e
potássio (K) e remineralizadores de solos.

• Linha Temática C – Desenvolvimento de tecnologias para aproveitamento de fontes
secundárias/mineração urbana e mitigação de impactos ambientais com o
aproveitamento de resíduos/rejeitos, contemplando o uso de ferramentas como ACV,
ACVS e EC.

• Linha Temática D– Tecnologias para aproveitamento de resíduos, rejeitos e reuso de
água de barragens, para descomissionamento de minas e barragens de rejeito.

• Linha Temática E– Indústria 4.0 na Mineração e Transformação Mineral –tecnologias
na exploração mineral, na lavra, no processamento e na transformação mineral.

• Linha Temática F – Desenvolvimento de tecnologias na exploração mineral, lavra,
processamento mineral e transformação mineral.



ELEGIBILIDADE

• Empresas brasileiras de qualquer porte (proponentes), individualmente ou em
conjunto com outra(s) empresa(s) brasileira(s) (coexecutora(s)).

Obs.: Não são elegíveis, para fins desta Seleção Pública, as pessoas jurídicas sem
finalidade lucrativa (associação, fundação, cooperativa); empresário individual e
microempreendedor individual.

i. Ter realizado o registro na Junta Comercial ou no Registro Civil das Pessoas Jurídicas (RCPJ)
de sua sede até 31/12/2021.

ii. Ter realizado alguma atividade operacional, não operacional, patrimonial ou financeira no
ano de 2021, verificável por meio de Demonstrações Financeiras, enviadas conforme Anexo
2;

iii. Ter objeto social, na data de divulgação da presente Seleção Pública, compatível com as
atividades a serem desenvolvidas pela empresa no projeto;

iv. A principal atividade de pesquisa e desenvolvimento do grupo econômico ao(s) qual(is)
pertença(m) a empresa proponente e a(s) empresa(s) coexecutora(s), na área específica do
projeto, deve estar localizada no Brasil.



CARACTERÍSTICAS DAS PROPOSTAS e DESPESAS APOIÁVEIS

• Cada empresa poderá integrar apenas uma proposta, em somente uma das
linhas temáticas, seja como proponente ou seja como coexecutora.

• Instituições Científicas e Tecnológicas (ICTs) somente poderão participar do
projeto como prestadoras de serviços para as proponentes e/ou
coexecutoras.

• O valor total da proposta consiste no somatório do valor Finep/FNDCT e do
valor da contrapartida a ser aportado pelas empresas. Tanto a proponente e
coexecutora(s), se houver(em), tem que aportar contrapartida.

• As despesas poderão ser de custeio ou de capital, desde que relacionadas às
atividades financiadas.

• As despesas deverão seguir os limites do Anexo 6 – PARÂMETROS PARA
DESPESAS.



VALOR SOLICITADO

• Valor mínimo solicitado à Finep/FNDCT : R$ 500 mil
• Valor máximo solicitado à Finep/FNDCT, observar os valores máximos disciplinados

na tabela abaixo, de acordo com o porte da empresa proponente:

Classificação por 
Porte da Empresa

Receita 
Operacional Bruta 

em 2021

Valor Máximo de 
recursos de Subvenção 

Econômica da Finep

Microempresa Até R$ 360.000,00 Até R$ 1.000.000,00

Empresa de Pequeno 
Porte

De R$ 360.000,01 a 
R$ 4.800.000,00

Até R$ 2.000.000,00

Pequena Empresa
De R$ 4.800.000,01 

a 
R$ 16.000.000,00

Até R$ 3.000.000,00

Média Empresa I
De R$ 16.000.000,01 

a 
R$ 90.000.000,00

Até R$ 4.000.000,00

Média Empresa II e 
Grande Empresa

Acima de R$ 
90.000.000,01 

Até R$ 5.000.000,00



RECURSOS DISPONÍVEIS e VALOR SOLICITADO

• Em caso de mais de uma empresa na mesma proposta (proponente e coexecutora(s)),
deve ser considerado a ROB da empresa de maior porte, no ano de 2021, para
apuração do valor máximo solicitado à Finep/FNDCT.

• Caso a proponente e/ou coexecutora(s) pertença(m) a um grupo econômico, será
utilizada a composição da maior ROB em 2021, para apuração do valor máximo
solicitado à Finep/FNDCT.



CONTRAPARTIDA

• Os percentuais mínimos de contrapartida financeira obrigatória são definidos
de acordo com o porte da empresa e serão calculados sobre o valor
solicitado à Finep/FNDCT, conforme tabela a seguir:

Classificação por 
Porte da Empresa

Receita Operacional 
Bruta em 2021

% Mínimo de 
Contrapartida para 

recursos de Subvenção 
Econômica da Finep

Microempresa Até R$ 360.000,00 5%

Empresa de Pequeno 
Porte

De R$ 360.000,01 a 
R$ 4.800.000,00

10%

Pequena Empresa
De R$ 4.800.000,01 a 

R$ 16.000.000,00
15%

Média Empresa I
De R$ 16.000.000,01 a 

R$ 90.000.000,00
20%

Média Empresa II
De R$ 90.000.000,01 a 

R$ 300.000.000,00
50%

Grande Empresa
Acima de R$ 

300.000.000,01
100%



CONTRAPARTIDA

• Em caso de mais de uma empresa na mesma proposta (proponente e
coexecutora(s)), deve ser considerado a ROB da empresa de maior porte, no
ano de 2021, para apuração do do percentual mínimo de contrapartida
financeira.

• Caso a proponente e/ou coexecutora(s) pertença(m) a um grupo econômico,
será utilizada a composição da maior ROB em 2021, para apuração do
percentual mínimo de contrapartida financeira.



AVALIAÇÃO

• O processo de seleção das propostas consistirá na avaliação de seus aspectos
formais e técnicos, divididas em duas etapas:

1ª ETAPA – HABILITAÇÃO – eliminatório:

• Somente as propostas habilitadas na primeira etapa dessa Seleção Pública
serão analisadas na segunda etapa – Análise de Mérito.

Requisitos Formais e de Aderência

1 Elegibilidade das empresas participantes (item 4)

2 Empresa integra apenas uma proposta (item 5.1)

3 Atendimento aos valores limites solicitados à FINEP/FNDCT (item 8.1)

4 Atendimento aos percentuais mínimos de contrapartida (item 9.5)

5 Atendimento ao prazo máximo de execução (item 10.1)

6 Envio eletrônico do FAP e anexos exigidos no momento da submissão da 

proposta, na forma exigida no Edital, até a data limite (itens 11 e 15)

7 Aderência da proposta ao objetivo e à linha temática escolhida (itens 1 e 2)



AVALIAÇÃO

• O ANEXO 2 define a lista de documentos que a Proponente e a(s)
Coexecutora(s) necessitam enviar.

• Caso a proponente, coexecutora e o grupo econômico, se houver, apresentem
o Demonstrativo de Resultados do Exercício (DRE) sem a Receita Operacional
(ROB), a proposta será inabilitada. A Receita Operacional Bruta (ROB) no
Demonstrativo de Resultados do Exercício (DRE), indicado no item 2, será
verificada para fins do percentual mínimo de Contrapartida.



AVALIAÇÃO

2ª ETAPA – ANÁLISE DE MÉRITO – eliminatório:
Critérios Notas Peso

1 Grau de inovação, considerando o ineditismo e o nível de aprimoramento da solução proposta 0-5 2

2 Risco tecnológico 0-5 2
3 Impacto da solução proposta e seus benefícios socioeconômicos, considerando a geração e

distribuição de renda e emprego, promoção do desenvolvimento local, redução/reaproveitamento

de rejeitos, mitigação de impactos ambientais, potencial da melhoria da qualidade de vida e

melhoria das condições de segurança

0-5 2

4 Potencial de sucesso do modelo de negócio proposto, considerando o potencial da solução ser

escalada e difundida, a consistência da articulação com parceiros e a superação de desafios e

barreiras específicas do setor mineral

0-5 2

5 Capacidade do novo produto/processo desenvolvido permitir o desenvolvimento de novos

mercados e alterar a estrutura da competição na indústria

0-5 2

6 Consistência e clareza da proposta nas dimensões: (1) Adequação das Metas Físicas, (2) Atividades,

(3) Indicadores Físicos, (4) Orçamento e prazos

0-5 1

7 Experiência e conhecimentos da proponente da proposta nas dimensões: (1) Capacidade de

gerenciar e executar a proposta e mitigar possíveis riscos, (2) Experiência técnica, (3) Recursos

humanos, (4) Infraestrutura adequada

0-5 1



DIRETRIZES GERAIS DA SELEÇÃO

• Serão eliminadas as propostas que não atenderem as seguintes condições:

a) Obter nota igual ou superior a 3 (três) nos critérios “Grau de Inovação”, “Risco
Tecnológico” e “Impacto da solução proposta e seus benefícios socioeconômicos”;

b) Obter nota igual ou superior a 1 (um) nos demais critérios de avaliação acima;

c) Obter média ponderada igual ou superior a 3 (três) considerando-se a totalidade
dos critérios.

• As propostas não eliminadas serão classificadas em ordem decrescente de
notas até o limite de recursos alocados.



Evento Data Responsável
1. Lançamento da Seleção Pública no Portal da Finep na Internet. 29/06/2022 Finep

2. Disponibilização do formulário eletrônico (Formulário de Apresentação de
Propostas - FAP).

29/06/2022 Finep

3. Término do prazo para envio eletrônico da proposta (até às 18h00 -
horário de Brasília).

26/08/2022 Proponente

4. Divulgação do resultado preliminar 1a etapa (Habilitação) da Seleção
Pública

06/09/2022 Finep

5. Término do prazo para interposição de recurso sobre o resultado da etapa
de Habilitação (até às 18h00 - horário de Brasília). 16/09/2022 Proponente

6. Divulgação do resultado da etapa de Habilitação após recursos 22/09/2022 Finep

7. Divulgação do resultado preliminar 2ª etapa (Análise de mérito) da 
Seleção Pública.

24/10/2022 Finep

8. Término do prazo para interposição de recurso sobre o resultado

preliminar da Análise de Mérito (até às 18h00 - horário de Brasília).
03/11/2022 Proponente

9. Divulgação do resultado final da Seleção Pública no Portal da
FINEP na internet

14/11/2022 Finep

CRONOGRAMA




